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​​Edital UFRJ nº 1025/2025 

​​Processo Seletivo Simplificado para Professores Substitutos 

​​ 
​​NORMAS COMPLEMENTARES 

​​ 
Centro: Centro de Ciências da Saúde  

Unidade: Escola de Enfermagem Anna Nery 

Departamento: Departamento Enfermagem Fundamental 

Setor / Área: Ensino/Enfermagem 

Código da Opção de Vaga:  

 

I.          Parâmetros de admissibilidade e pontuação de currículos 

 

Etapas Do Processo Seletivo Simplificado e Provas Relacionadas 

 

1.​ Primeira Etapa: Análise de Currículo (caráter eliminatório) 

2.​ Segunda Etapa: Prova Escrita e Prova Didática, ambas de caráter eliminatório  

 
Análise dos Currículos dos Candidatos (Primeira Etapa) 

 
​ Será aprovado na primeira etapa o candidato que obtiver nota maior ou igual a 7,0 (sete) na análise de 

currículo. 

​ A análise dos currículos tem caráter eliminatório, não sendo considerada no cômputo da média final, 

apenas habilitando, ou não, o candidato para prosseguir na etapa subsequente. 

 

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DE CURRÍCULO 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  

PONTUAÇÃO  

ATRIBUÍDA 

 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Formação Acadêmica  
a)​ Especialização ou Residência (0,5 ponto por curso)   

2,0 b)​ Mestrado (0,5 ponto por curso)  
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c)​ Doutorado (0,5 ponto por curso)  

Experiência Profissional   

a) Na Assistência (0,5 pontos por ano)   2,5 

b) Na Docência (0,5 pontos por ano)  2,0 

c) Na Administração (0,5 pontos por ano)  0,5 

Outros   

a) Bolsista de IC e/ou Extensão e/ou Acadêmico Bolsista (0,5 

pontos) 

 0,5 

b) Participação em Eventos Científicos da Área    

b.1) Apresentação de Trabalhos (0,2 pontos por trabalho)   

 

 

2,5 

b.2) Palestrante (0,2 pontos por trabalho)  

b.3) Ouvinte (0,2 pontos por evento)  

b.4) Organização de Eventos (0,2 pontos por evento)  

b.5) Monitoria (0,2 pontos por evento)  

c) Cursos de Atualização  

c.1) Ouvinte (0,2 pontos por curso)  

c.2) Palestrante (0,2 pontos por curso)  

TOTAL  10,0 

 

II.        Cronograma de realização das etapas 

Cronograma das Etapas do Processo Seletivo 
DATA HORA ATIVIDADE Local 

19/11  a 
26/11/2025  

19/11 a 
partir das 

10h 
Término às 
17h do dia 

26/11/2025 

Inscrições 
https://forms.gle/y7nStCpgoDdE6i5J

6 

27/11/2025 08h às 10h 

Análise dos documentos dos candidatos pela 
Comissão de Pertinência e deferimento das 

inscrições; e 
Análise dos currículos dos candidatos pela 
Comissão Julgadora (caráter eliminatório) 

Trabalho interno da comissão 

27/11/2025 14h 
Divulgação do Resultado referente ao deferimento 

das inscrições; e 
Resultado pelo e-mail 

professorsubstituto2023@gmail.com 
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Divulgação do Resultado das análises de 
currículos pela Comissão  Julgadora 

28/11/2025 
 

Término às 
14h do dia 

28/11/2025 

No caso de indeferimento do pedido de inscrição, o 
candidato poderá recorrer, com efeito suspensivo, 

ao Diretor da Unidade ou ao responsável pela 
instância equivalente ao qual está subordinado o 

respectivo departamento ou instância responsável 
pela disciplina, no prazo de 1 (um) dia útil após a 

publicação do resultado da homologação das 
inscrições. 

Direção EEAN/UFRJ 

04/12/2025 
 

8h às 12h 

Sorteio do ponto de prova escrita e do 
ponto da prova didática; 

 Realização da Prova Escrita pelos 
candidatos  

Sala a confirmar no Pavilhão de aulas 

04/12/2025 12h às 14h Correção da Prova Escrita pela Comissão Julgadora Trabalho interno da comissão 

04/12/2025 
a partir das 

14h 
Divulgação do resultado da Prova Escrita 

Resultado pelo e-mail 
professorsubstituto2023@gmail.com 

05/12/2025 Até às 14h Término da Solicitação de vista da prova escrita e 
interposição de recursos 

Trabalho interno da comissão 

08/12/2025 
 

08h Realização da Prova Didática pelos candidatos – 
Todos os Candidatos precisam chegar a essa hora 

Sala a confirmar no Pavilhão de aulas 

08/12/2025 20h Divulgação do resultado da Prova Didática 
Resultado pelo e-mail 

professorsubstituto2023@gmail.com 

09/12/2025 Até às 20h Término de interposição de recursos 
Resultado pelo e-mail 

professorsubstituto2023@gmail.com 

10/12/2025 8h Análise dos recursos pela Comissão Julgadora Trabalho interno da comissão 

10/12/2025 8h 

Enviar à PR-4 os processos de homologação dos PSS 
que tem candidatos cotistas aprovados/classificados 
(Pessoas Negras, Pretas ou Pardas, PcD, indígenas e 

Quilombolas) com Resultado no processo 

Trabalho interno da comissão 

17/12/2025 14h Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo 
Resultado pela página do concurso da 

PR4 

 

III.          Modalidade do PSS (Presencial ou Remoto) 

 

Modalidade: Presencial 
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IV.             Programa de pontos a serem cobrados nas provas 

Programa/Pontos/Temas das Provas Escritas e Didáticas 

1.​ As Teorias de Enfermagem: conceitos, evolução histórica, classificação das teorias e sua 

aplicabilidade na prática de Enfermagem. 

2.​ A ética profissional e a bioética no contexto da Enfermagem contemporânea. 

3.​ Segurança do Paciente no exercício profissional da Enfermagem. 

4.​ Relações interpessoais, comunicação e humanização no cuidado de Enfermagem. 

5.​ Fundamentos de Enfermagem aplicados a diferentes cenários assistenciais. 

6.​ Processo de Enfermagem. 

7.​ Terminologias padronizadas em Enfermagem e sua aplicabilidade. 

8.​ Tecnologias no cuidado de Enfermagem e nos serviços de saúde. 

 

Sistemática das Provas Escrita e Didática (Segunda Etapa) 

 

A sistemática das provas escrita e didática compõe-se dos seguintes itens: 

 
​ O candidato seguirá para a segunda etapa (provas escrita e didática) somente se aprovado na 

primeira etapa. 

​ O candidato estará automaticamente desclassificado do concurso, caso obtenha nota inferior a 6,0 

(seis) em quaisquer uma das provas que compõem esta segunda etapa. 

Prova escrita: 

1.​ Os candidatos registrarão sua frequência e deverão apresentar documento de identificação com foto 

para a comissão. 

2.​ A Comissão Julgadora realizará o sorteio de 01 (um) ponto de uma lista de 8 (oito) pontos constantes 

do programa do Concurso. 

3.​ O candidato disporá de 01 (uma) hora após o sorteio do ponto para a consulta em material escrito, 

como: livros, trabalhos publicados e anotações pessoais. Não será permitido acesso ao meio digital. 

4.​ O candidato receberá da Comissão Julgadora o máximo de até 05 (cinco) questões formuladas sobre 

o ponto sorteado, de acordo com o setor selecionado.  

5.​ O candidato disporá de 03 (três) horas improrrogáveis para a redação das respostas. 

Rua Afonso Cavalcanti, 275 – Cidade Nova ​
Rio de Janeiro, RJ - CEP 20.211-110 Telefone: (21) 3938-0941 

Site: www.eean.ufrj.br / e-mail: direcao@eean.ufrj.br   
 

 

http://www.eean.ufrj.br
mailto:direcao@eean.ufrj.br


 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE – CCS 
ESCOLA DE ENFERMAGEM ANNA NERY – EEAN/UFRJ 
Gabinete da Direção – GD  

 

6.​ Ao terminar a prova, o candidato deverá colocá-la em um envelope ou saco plástico 

disponibilizado pela Comissão, que será identificado com seu nome e número de 

inscrição no concurso; 

7.​ Após a correção da(s) prova(s) escrita(s), a Comissão atribuirá nota de zero (0,0) a dez (10,0) às 

provas escritas de cada candidato. 

8.​ Os resultados da prova escrita serão enviados por e-mail aos candidatos, assim como será dado 

ciência do local, data e horário designado pela comissão para realização da prova didática aos 

candidatos aprovados. 

Prova didática: 

1.​ De acordo com o cronograma de atividade dos candidatos, o sorteio do ponto da prova didática será 

feito pela Comissão no mínimo 24 horas antes de sua realização; 

2.​ A Comissão fará sorteio de ponto único dentre aqueles do Conteúdo Programático com a presença 

dos candidatos aprovados na prova escrita no local, data e horário informados por e-mail; 

3.​ Os recursos audiovisuais deverão ser solicitados pelo candidato previamente, para que possa ser 

reservado pelo Departamento. Serão disponibilizados computador e datashow. Outros recursos ficarão 

a cargo dos candidatos, caso programem utilização de outros materiais didáticos. 
4.​ No dia da prova didática o candidato terá 30 minutos para ministrar sua aula; 
5.​ Todos os candidatos assinarão a frequência e deverá apresentar documento de identificação com 

foto para a comissão; 

6.​ Após a prova didática de cada candidato, a Comissão atribuirá nota de zero (0,0) a dez (10,0) para a 

atividade realizada. 

 

Critérios de Avaliação da Prova Didática 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
PONTUAÇÃO 

ATRIBUÍDA PLANEJAMENTO DE AULA 
Estruturação do plano de aula (0,5) 3,0 

 

 

 Conteúdo, objetivos e organização (1,5) 
Recursos didáticos e estratégia pedagógica (1,0) 

DESENVOLVIMENTO DA AULA  

7,0 

 

 

Domínio e atualidade da temática de aula (4,0) 
Clareza, objetividade e desenvolvimento da temática (1,0) 
Articulação da temática de aula com a prática e/ou contexto de 

saúde atual (1,0) 
Comunicação e adequação da linguagem ao público alvo (0,5) 

Uso dos recursos audiovisuais (0,3) 

Desenvolvimento da aula no tempo previsto (0,2) 

TOTAL 10,0  
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 VI.          Critério para cálculo da Média, para efeito de classificação no PSS 

​ Para a aprovação no processo seletivo simplificado, os candidatos deverão obter média final das 

provas igual  ou superior a 7,0, sendo classificados por média ponderada das notas das provas. 

​ Encerrada a apuração, a Comissão Julgadora elaborará uma lista dos candidatos aprovados pela 

ordem de classificação, que será divulgada através de endereço eletrônico 

(professorsubstituto2023@gmail.com) aos candidatos. 

 

VII.          Composição da Banca Examinadora 
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